
MENSAGEM No 701 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil no valor de US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Santo André, no Estado de São 
Paulo e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa Sanear Santo André - SANEASA”, de conformidade com a inclusa Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 16 de  dezembro  de 2019. 



 

EM nº 00387/2019 ME 
  

Brasília, 16 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

1.                Trata-se de pleito de concessão da garantia da República Federativa do Brasil para 
operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de Santo André (SP) e a Corporação 
Andina de Fomento – CAF, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 

Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do 
“Programa Sanear Santo André – SANEASA”. 

 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, ambas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 

2017 e a operação foi registrada no Banco Central do Brasil. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação “B” quanto à sua capacidade de pagamento, 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, formalizado o contrato de contragarantia e que as condições para primeiro desembolso 
dos recursos estejam substancialmente cumpridas. 

 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 

para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 
crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União. 

 



6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de concessão 
da garantia da União ao Município em tela referente à operação financeira descrita nesta Exposição 

de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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OFÍCIO Nº 486/2019/SG/PR 
 

Brasília, 16 de  dezembro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil no valor de US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Santo André, no 
Estado de São Paulo e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Sanear Santo André - SANEASA”. 
 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República 

 



DOCUMENTOS PARA O SENADO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ/SP 
X 

CAF 

"Programa Sanear Santo André- SANEASA" 

PROCESSO N° 17944.102808/2019-91 



12/12/2019 SEI/ME- 5514469- Parecer 

MTNTSTÉRTO DA ECONOMIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico­
Orçamentária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI N° 4957/2019/ME 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o 
Município de Santo André (SP) e a Corporação 
Andina de Fomento - CAF, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até 
US$50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal , cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa Sanear Santo André- SANEASA". 
Exame preliminar sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal. 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nQ 1.312, de 
1974; DL no 147, de 1967; Lei Complementar nQ 101, 
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal 
nQs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações. 
Processo SEI n° 17944.102808/2019-91 

I 

Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de celebração de 
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer da minuta 
contratual que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da Constituição da 
República, com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: Município de Santo André (SP); 
MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento- CAF; 
GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 
VALOR: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal ; 
FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa Sanear Santo André- SANEASA". 

2. Importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-somente aos aspectos jurídicos 
extrínsecos da garantia da União. As formalidades prévias à contratação são aquelas prescritas na Constituição 

Federal; no Decreto-Lei nº l.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei Complementar n2 101 , de 4 de maio de 2000; na 

versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43, consolidada e republicada em 1 O de abril de 2002, e n2 48 , 

de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria n2 650, de 12 de 
outubro de 1992, ambas do então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos 
demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. 

li 

https://sei.fazenda.ÇJov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao oriQem=arvore visualizar&id documento=6411845&infra si... 1/5 
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Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu o Parecer SEI Nº 3800/20 19/ME, de 3 de dezembro 
de 2019 (SEI 5072793) onde consta: 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº- 40 e 43 , ambas de 200 I, do 
Senado Federal; 
(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e para a 
concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6° do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
Portaria MF no 151, de 12/04/20 18, estabeleceu a STN o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, contados a pa1tir 
de 28/1 1/20 19, para validade da análise daquela Secretaria (limites e condições para contratação da operação de 
crédito e para a concessão de garantia pela União). 

5. Segundo info rma a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do Ente 
prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formu lário e letrônico, mediante 
o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios -

SADIPEM, de que trata a Portaria nº 9/20 17, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

6. O mencionado Parecer SEI Nº 3 800/2019 apresenta conclusão favorável à concessão da garantia da 
União uma vez que o Município cumpre os requisitos para a concessão de garantia desde que, previamente à 
ass inatura do contrato de garantia: 

7. 

(a) seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 
(b) seja verificada, pelo Ministério da Economia, o disposto no§ 5° do art. 1° da Po1taria MF 
n° 151, de 12/04/2018; e 
(c) seja fo1malizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

Conforme a Nota Técnica SEI n° 10393/20 19/ME (SEI 5047273 fl. 3/6), elaborada pela STN em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº 501, de 23 de novembro de 2017, a análise da 
capacidade de pagamento do Ente resultou em classificação "B ". 

8. Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos - COFI EX, de que 
trata o Decreto no 9.075, de 6 de junho de 2017, mediante a Resolução n° 08/0133, de 07/12/2018 (SEI 3260001), 
firmada por seu Presidente em 11/ 12/2018. 

Existência de autorizªção legislativa J?.Ora a contratação de OJ?.erttçtio de crédito externo e of_erta de contragarantia 
il..garantia a ser P-restada pela Unjão 

9. Confonne análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros - COAFIISTN, e 
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios- COPEM/STN mediante o Oficio 
SEI N° 71102/2019/ME, de 19/ 11 /2019 (SEI 5100658 fl s. 03/06), as contragarantias oferecidas pelo ente de acordo 
com a Lei Municipal n° 10.1 11 , de 29110/2018 (SEI 3259850), alterada pela Lei n° 10.181 , de 04/07/20 19 
(SEI 3259922) são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição 
de garantidora da operação. A mencionada Lei autoriza o Poder Executivo do Município a contratar a operação de 
crédito em tela e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 156, 158 e 

159 da Constituição Federal, nos tetmos do§ 42, do art. 167 da mesma Carta, bem como outras garantias em direito 
admitidas. 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _ imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=6411845&infra _si... 2/5 
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10. Em cumprimento ao art. 40, § 1 Q, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia com a União 
previamente à concessão da garantia. 

Previsão 110 Plano Plurianual e lla Lei Orçamentária 

11. Consta do processo a Declaração do Chefe do poder Executivo, assinada digitalmente no SADJPEM 
em 13/ 11/2019 (SEI 5058171, fls. 18/25), informando que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual 
(PPA) do ente para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei n° 10.022, de 04112/2017 (SEI 5058170 fl . 22). A 
declaração citada informa ainda que constam da Lei municipal n° I O. 133, de 18112/2018, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município para o exercício de 2019, dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa em 
tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação 
(SEI 5058171, fl. 21). 

Situação de adimf!.lência do Ente e regularidade em relação ao p_ggamento de Jl.recatórios 

12. A situação de adimplência do Município, bem como a regularidade em relação ao pagamento de 
precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato, conforme 
determina o art. 25 , IV, a, c/c art. 40, §22, da LRF e o art. 10, §42, da Resolução n2 48, de 2001. 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

13. O Município apresentou, confonne infom1ou a STN (Parecer SEI N° 3800/20 19), na fom1a do art. 21 da 
Resolução SF n2 43/2001, Certidão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (SEI 4858865) que atesta o 
cumprimento pelo ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2016), aos exercícios não 
analisados (20 17 e 20 l8) e ao exercício em curso (20 19). Informou ainda a STN que o Tribunal de Contas 
competente atestou para os exercícios de 2017 e 2018 o cump1imento do artigo 198 da Constituição Federal. 
Adicionalmente, atestou para o exercício de 2018 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, na 
aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" do SADIPEM, o ente atestou o cumprimento dos artigos citados para 
os exercícios não analisados e para o exercício em curso (SEI 5058171 fl. 23). 

Limite de Restos a Pagar 

14. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante arts. 

40, §2Q e 25, inciso TV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso TI do art. I O da RSF 

nU 48/2007, do Senado Federal, informou a STN no supra mencionado Parecer que: 

"Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, 
consoante artigos 40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o 
disposto na alínea "c" do inciso li do art. lO da RSF n° 48/2007, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no Parecer SEI N° 
323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/1112018 (SEI 5085853), tem o 
seguinte entendimento: 

16. [. . .}o art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 2000, não fixa nenhum limite de inscrição 
de Restos a Pagar e, consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de 
garantia pela União por descumprimento da alínea "c" do inciso ll do art. lO da Resolução 
n° 48, de 2007, e nem tampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da citada resolução do 
Senado Federal ou do inciso IV do§ lo do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e (2) 
[. .. }o mesmo art. 42 da Lei Complementar 1!

0 101, de 2000, não se presta como exigência 
para a concessão de garantia pela União. 
17. Finalmente. sugiro a revogação parcial do Parecer PGFNICOFIN" 468/2008, 
espec!ficamente dos seus itens 1 O e 15 ". 

hltps ://sei. fazenda .gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visua lizar&id _ documento=6411845&infra _si... 3/5 
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Limite de Parcerias Público-Privadas 

15. Informou a STN (itens 29 e 30 do Parecer SEI NQ 3800/20 19) que, conforme declaração do Chefe 
do Poder Executivo no SADIPEM, o Ente atestou, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 

1311112019, que não firmou, até aquela data, contrato na modalidade de PPP (SEI 5058171 , fls. 18/25), o que 

corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 4° bimestre de 20 19 (SEI 4565807, fl. 29). 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente 

16. A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer em 5 de dezetnbro de 2019 (SEI 5475469), para 

fim do disposto na Portaria MEFP n2 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP n2 650, de I 2 de outubro de 1992, em 
que conclui pela regularidade da contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual. 

Registro da On.eração no Banco Central do Brasil 

17. A Secretaria do Tesouro Nacional informou ter verificado que a operação de crédito sob análise está 
inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do Banco Centra l do Brasil 

- BACEN, sob o número n° TB031265 (SEI 5059532). 

JII 

18. O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF) e as cláusulas estipuladas 
são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas com essa instituição (minutas contratuais: SEI 
4482151 , 4482191 , 4482212 c 4483074). 

19. Foi , no mais, observado o disposto no art. 8!!, da Resolução n!! 48/2007, do Senado Federal, que veda 
disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição 
e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

20. O mutuário é o Município de Santo André (SP), pessoa jurídica de direito público interno, a quem 
incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos 
assumidos. 

2 I. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização do 
Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal , pelo que se propõe o 
encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que, entendendo cabível, 
encaminhe a matéria para exame do Senado Federa l, sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o cumprimento substancial das condições 
prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério da Economia o disposto no § 5° do art. 1° da 
P01taria MF n° 151 , de 12/04/2018; e (c) seja fom1alizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a 
União. 

É o parecer. À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente 

SUELY DIB DE SOUSA E SILVA 

Procuradora da Fazenda Nacional 

https://sei .fazenda .gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=6411845&infra_ si... 4/5 
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De acordo. À aprovação do Senhora Procuradora-Geral de Consultoria Fiscal, Financeira, 
Societária e Econômico-Orçamentária. 

Documento assinado eletronicamente 

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA 

Coordenador-Geral 

De acordo. À Senhora Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Documento assinado eletronicamente 

MAÍRA SOUZA GOMES 

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-Orçamentária 

Aprovo parecer. À Secretaria Executiva deste Min istério para posterior encaminhamento ao 
Gabinete do Senhor Ministro da Economia. 

~!!~ 
eletr8nlu _____ _, 

----~ --... 

Documento assinado eletronicamente 

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT 

Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Suely Dib de Sousa e Silva, Procurador(a) da Fazenda 
Nacional, em 12/12/2019, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 
§ 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em 
• 9- 12/12/2019, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 12, do 3 5$ln~tura W 

'-el-et-rô_n_lca __ _, Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
-·-··- ·- ·····------------------

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de 
Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 12/12/2019, às 15:49, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

·-----·-·······-··- ·-··----

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Ana Paula lima Vieira Bittencourt, Subprocurador(a)-
• ~ Geral da Fazenda Nacional, em 12/12/2019, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com a'oslnatura W 

"-:el:et:rõ:":k"::::::~fu~n~d~a:._m.--ento no art. 62, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
-·· ------··-··--··--------··-·------------------ ·- --·-·- ··---

~~~~~r:;;;;~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
:'id~L~:r;:,:~: httR://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? 

__ .,,_L ... acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 5514469 e 
;~ o código CRC 8A951BBB. 

Referência: Processo no 17944.102808/2019-91 SEln° 5514469 

https://sei. fazenda .gov.br/sei/controlador.php ?acao=documento _imprimi r_ web&acao _ origem=arvore _ visua lizar&id _ documento=6411845&infra _si. . . 5/5 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 

Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das 
informações. 

Nome: Telefone: CPF do responsável: 

166.685.608-81 PAULO HENRIQUE PINTO SERRA (11) 44330111 

Informações gerais 

Código: 

TB031265 

Devedor: 

46.522.942/0001-30 

MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 

Possui encargos: 

Sim 

Informações complementares: 

Tipo de operação: 

Financiamento de organismos 

Moeda de denominação: 

USD - Dólar dos Estados Unidos 

Data de inclusão: 

30/10/2019 

E-mail: 

governo@santoandre.sp.gov .br 

Situação: 

Elaborado 

Valor de denominação: 

USD 50.000.000,00 

Data/hora de efetivação: 

Dados correspondentes ao apresentados na Nota Técnica n° 6013/2019/COPEM/SURIN/STN-ME- Minuta de contrato de 
empréstimo entre a Corporação Andina de Fomento e o Município de Santo Andre/SP. Numero do processo 
17944.102808/2019-91. Programa Sanear Santo André-SANEASA. 

Saldo: Ingresso: Remessa/Baixa: 

USD 0,00 USD 0,00 USD 0,00 

Participantes 

Credores 

CDNR Nome Valor da participação Relacionamento com o devedor 

905057 
CORPORACION ANO INA DE FOMENTO - 50.000.000,00 Não há relação 

CAF 

Garantidores: 

Residente Identificador Nome Valor 

Sim 00.394.460/0289-09 MINISTERIO DA FAZENDA 50.000.000,00 

Outros participantes: 

Nenhum outro participante cadastrado. 
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{~ 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 

Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das 
informações. 

Nome: CPF do responsável: 

166.685.608-81 PAULO HENRIQUE PINTO SERRA 

Condições de pagamento 

Sistema de amortização: 

Constante 

Possui juros? 

Sim 

Unidade de prazo: 

Mês 

Condição de inicio: 

Assinatura do contrato 

Telefone: 

(1 1) 44330111 

E-mail: 

governo@santoandre.sp.gov.br 

Meio de pagamento: 

Moeda 

Data de in ício: 

13/12/2019 

Custo total estimado no início da 
operação: 

Forma de pagamento dos juros: 

4,13% aa Postecipado 

Condições de pagamento de principal 

Ordem Número de parcelas Carência Periodicidade Prazo 

1 26 66 Meses 6 Meses 216 Meses 

Condições de pagamento de juros 

Ordem Número de parcelas Periodicidade Prazo Taxa de juros (aa) 

1 36 6 Meses 216 Meses 100,00% (Libor USO 6 
meses)+ 1,80% 

18/11/2019 14.44.01 Página 2 de 2 



12/12/2019 SEI/ME - 5072793 - Parecer 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI N° 3800/2019/ME 

I. RELATÓRIO 

Parecer Público. Ausência de informação classificada 
como de acesso restrito pelos artigos 23 e 31 da Lei n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à 
Informação- LAI. 

Operação de crédito externo, com garantia da 
União, entre o Município de Santo André - SP e a 
Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor de 
US$ 50.000.000,00. 

Recursos destinados ao financiamento do Programa 
Sanear Santo André- SANEASA 

VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E 
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

Processo SEI no 17944. I 02808/2019-91 

I. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo Município de Santo André - SP para a verificação do 
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito com a Corporação 
Andina de Fomento - CAF e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar 
n° 1 O 1, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federa l no 
43/200 I (RSF n° 43/2001) e da Resolução do Senado Federal n° 48/2007 (RSF n° 48/2007), com as seguintes 
características (SEI 5058171 fls. 02 e 08/09): 

a. Credor: Corporação Andina de Fomento (CAF) 
b. Valor da operação: US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos EUA) 
c. Valor da contrapartida: US$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil dólares dos EUA) 
d. Destinação dos recursos: Programa Sanear Santo André- SANEASA 
c. Taxa de Juros: LTBOR 6 meses acrescida de spread a ser definido na data de assinatura do contrato 
f. Atualização monetária: Variação cambial 
g. Liberações previstas: US$ 4.009.000,00 em 2019, US$ 9. 167.250,00 em 2020, US$ 11.362.000,00 

em 2021, US$ 12.407.500,00 em 2022, US$ 9.629.000,00 em 2023, e US$ 3.425.250,00 em 2024. 
h. Aportes estimados de contrapartida: US$ 1.3 13.500,00 em 2019, US$ 2.629.500,00 em 

2020, US$ 2.524.500,00 em 2021, US$ 2.417.000,00 em 2022, US$ 2.412.000,00 em 2023, e 
US$ 1.203.500,00 em 2024. 

i. Prazo total: 216 (duzentos e dezesseis) meses 
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j. Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses 
k. Prazo de amortização: 150 (cento e cinquenta) meses 
I. Periodicidade: Semestral 

m. Sistema de Amortização: Constante 
n. Lei(s) autorizadora(s): 10.1 11 , de 29/ 10/2018 e 10.181, de 04/07/2019 
o. Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso: 0,35% a.a. aplicado sobre o saldo não 

desembolsado do empréstimo; Comissão de Financiamento: 0,85% aplicado sobre o montante do 
empréstimo; Comissão de Avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos EUA); e Juros de 
mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem estabelecidos no contrato de empréstimo. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da D ívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, 
Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria n° 09/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), foram submetidas a esta Secretaria informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da 
RSF no 43/200 I , sob a forma de fonnulário eletrônico disponibilizado pelo ente no SADTPEM, assinado em 
de 13/1 I /2019 pelo Chefe do Poder Executivo (SEI 5058171 ). Os seguintes documentos foram enviados 
eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: a. Leis Autorizadoras (SEI 3259850 e 3259922); b. 
Parecer do Órgão Jurídico (SEI 3260050); c. Parecer do Órgão Técnico (SEI 5059803); d. Certidão do 
Tribunal de Contas competente (SEI 4858865). 

11. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

3. O ente interessado, em cumprimento do clisposto no § 1 o do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do 
art. 21, da RSF n° 43/2001, encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 5059803), em que atestou a relação 
custo-benefício e o interesse econômico social da operação, b~m como apresentou a anál ise das fontes 
alternativas de financiamento. A propósito, conforme a Nota 11° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 
4860314 fls. 1/2), é possível entender demonstrada a relação custo-benefício nos pareceres técnicos que 
apresentem os beneficios de forma qualitativa. 

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § I o do art. 32, da LRF, bem como do inciso T, do 
art. 21 , da RSF n° 43/2001, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 3260050) e Declaração do Chefe do 
Poder Executivo efetuada no SADIPEM (SEI 5058171 fls. 18/25), atestou que cumpre os requisitos para 
contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei 
Complementar n° 1 O 1/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF n° 19/20 l 1, que, entre 
outras, modifica o inciso III do art. 21 da RSF n° 43/2001 , a comprovação do cumprimento do inciso II do§ 
1 o do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do Poder 
Executivo, atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n°S 40/2001 e 43/2001 , foram 
verificados os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob 
exame: 

a. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/2001 - receitas de operações de crédito em 
relação às despesas de capital - exercício anterior. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

!Exercício anterior li I 

!Despesas de capital executadas do exercício anterior (SE14565369 fl. 3) 11187.011.462,861 

"Inciso I- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de lo,oo I crédito nulas)" 

"Inciso TI- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo lo,oo I fiscal) a contribuinte" 

"~nciso 111- Inversões financeiras na fotma de participação acionária em empresas !lo 00 
nao controladas" ' I 
!Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustadall187 .O 11 .462,8611 

l i 11 ll 
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Receitas de operações de crédito do exercício anterior 25.852.964,99 
(SEI 4565369 fl. 2) 

IARO, contratada e não paga, do exercício anterior 110,00 

!Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustadajl25.852.964,99l 

b. Limite referente ao art. 6°, § 1°, Inciso II da RSF n° 43/2001 -receitas de operações de crédito em 
1 -'d d ' I E :B re açao as espesas e capata - exercacao corrente. nquadrado, con orme quadro abaixo: 

!Exercício corrente 11 I 
li 
!Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 4565807 fl. 3) 11555.147.368,421 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de lo,oo crédito nulas)" 

"Inciso Il - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) lo,oo a contribuinte" 

"Inciso III- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas lo,oo não controladas" 

JDespesa de capital do exercício ajustadas JJ555.147.368,42I 

!Liberações de crédito já programadas (SEI 5058171 fl. 28)1168.525.197,44 I 

!Liberação da operação pleiteada (SEI 5058171 fl. 28) 1116.591.246,50 1 
" 

!Liberações ajustadasll85.116.443,94ll 

c. Limite referente ao art. 7°, Inciso I da RSF n° 43/2001 -montante global das operações realizadas 
em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, 
conforme quadro abaixo: 

BIDesembolso Anual (R$) I Projeção da RCL MGAIRCL Percentual do limite de 
Operação Liberações (R$) (%) endividamento(%) 
pleiteada programadas 

120 t9lll6.591.246,5üiJ68.525.l97 ,44 112.518.284.254,75113,38 112 1,12 

12020!137 .938.664,1211104.257.566,20 IJ2.532.368.700,331J5 ,62 1135,09 

J2o2t ll47.o2t.637,ooll63.oóo.451 .2o II2.546.531.918,43JJ4,32 1127,02 

I2022II5I.348.438,75II22.554.825,oo 112.560.774.349,62112,89 1118,04 

12023!139.849.616,50118.483 .800,85 112.575.096.436,92111,88 1111,73 

120241114.175.397, t2Jio,oo ll2.589.498.625,85llo,55 113,42 

*Projeção da RCL pela taxa média de 0,559287362% de crescimento do PIE nos últimos 8 anos. 

I 
I 
I 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso II da RSF n° 43/2001 - comprometimento anual com amortizações, 
uros e demais encargos (C ED) - ' RCL E d d fi d abaixo: A em relaçao a . nqua ra o, con orme qua ro 

E:JIComprometimento Anual (R$) I 
!Operação pleiteada lloemais Operações! 

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%) 

1201911 1.965.787,50 11230.206.006,81 112.518.284.254,75 119,22 I 
I2020IIL309.090, 73 11216.099.442,33 112.532.368.700,33 118,59 I 
111 11 li li 
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izoziiJ3.os7.646,47 JJ201.96J .672,13 112.546.531 .918,43 118,05 I 
J2022JJ4. 751.004,21 112o6.202.424,21 112.560.774.349,62 118,24 I 
J2023JJ6.457 .400, 79 11205.330.885,58 112.575.096.436,92 118,22 I 
J2024ll7.759.olo, n IJ2o8.314.429,o3 112.589.498.625,85 118,34 I 
J2o25JI23. 771.812,59 11203.434.175,09 112.603.981.364,41 118,73 _j 
J2026ll23.155.772,98 11192.591.248,80 112.618.545.103,09 lls,24 

120271122.539.733,38 II80.639.794,oo 112.633 .190.294,92 113 ,92 

lzo28JJ21.923 .693,78 ~135.063.184,48 112.647.917.395,45 112,15 

12o29IJ21 .307.654, 17 1129.355.276,31 112.662.726.862,80 111,90 

l203oll20.691 .614,61 1122.015. 135,36 112.677.619.157,63 111,59 

l2o31 JI2o.o75.574,96 1121.772.544,90 112.692.594.743,18 llt ,55 

120321119.459.535,40 21.410.896,20 112.707.654.085,29 I ,51 

J2033JII8.843.495,76 17.280.465, 15 112.722.797.652,40 1,33 

J20341J l8.227 .456, 19 13.347.421 ,63 112.738.025.915,56 I ,15 

J2035 IJ I7.611.416,59 13.000.814,91 JJ2.753 .339.348,47 l ' 11 

J2036JJ16.995.376,98 12.688.053,38 112.768.738.427,48 1,07 

l2o37III6.379.337,71 12.298.042,10 112.784.223.631 ,59 IJI ,o3 

JMédia até 2027 : 117,95 

!Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 1169,13 

!Média até o ténnino da operação : 114,52 

JPercentual do Limite de Endividamento até o término da operação : 1139,34 

*Projeção da RCL pela taxa média de 0,559287362% de crescimento do PIE nos últimos 8 anos. 

e. Limite referente ao art. r , Inciso III da RSF n° 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada 
L' 'd (DCL) RCL E d d fi d b . IQUJ a e a nqua ra o, con orme qua ro a mxo: 

li j 
JReceita Corrente Líquida (RCL) (SEI 4565843 fl. 5) 112.513.606.868,771 

JDívida Consolidada Líquida (DCL) (SEI 4565843 fl. 5) 1Jl.o46. 123.511 ,351 

Jüperações de crédito contratadas autorizadas e em tramitaçãoJJ266.881.840,69 I 
JValor da operação pleiteada 112o6.925.ooo,oo I 

JSaldo total da dívida líquida 111.519.930.352,041 

JSaldo total da dívida líquida/RCLIJ0,60 I 
ILimite da DCLIRCL 111 ,20 I 

JPercentual do limite de endividamentoJJ50,39%]1 

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a 
RCL do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 4° Bimestre de 2019), homologado no Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (SEI 4565807 fl. 16). 
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCLIRCL (alínea "e" do item anterior) 
têm como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - 2° Quadrimestre de 2019), 
homologado no Siconfi (SEI 4565843 fl. 5). 

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF 11° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite a 
que se refere o item "d" foi· calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos 
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previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios 
financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação 
de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma, considerou-se o 
comprometimento anual de 4,52%, relativo ao período de 2019-2037. 

8. Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF no 40 e 43, de 200 I , registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado; 

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado; 

c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 

d. CAED/RCL menor que 11 ,5%: Enquadrado; 

c. DCL/RCL menor que I ,2: Enquadrado. 

9. Nos termos do § 1 o do art. 32 da RSF no 43/200 I, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que 
tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RSF n1

) 43/200 1, passou a ser responsabilidade da instituição 
financeira ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais 
verificação prévia desses requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência 
relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97, § 10, inciso IV, e no artigo 104, parágrafo único, ambos 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

lO. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/200 I, a Certidão do Tribunal de Contas competente 
(SEI 4858865) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício 
analisado (20 16) , aos exercícios não analisados (20 17 c 20 18) e ao exercício em curso (20 19). 

li . Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 896, de 3 I I l 012017, a qual estabelece regras para o 
recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi , verificamos mediante 
o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC (SEI 5100374), que o ente 
homologou as informações constantes da referida Portaria. 

12. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN n° 756, de 1 8/12/2015, o ente inseriu e finalizou as 
informações relativas às dívidas públicas interna e externa de que tratam o § 4° do art. 32 da LRF e o art. 27 
da RSF n° 43/200 I, mediante o preenchimento do Cadastro da Dívida Pública (CDP) no SADIPEM (SEI 
4890872 e 489094l). 

13. Quanto ao atendimento do art. 5 1 da LRF, considera-se que o ente encaminhou suas contas ao Poder 
Executivo do Estado e da União (SEI 5100374 e 486l337). 

14. Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos 
concedidos e às garantias honradas, não constam, nesta data, pendências em relação ao Ente, conforme 
consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM), instituído por 
meio da Portari a do Ministério da Fazenda n° 106, de 2810312012, e disponível no endereço 
sahem.tesouro.gov.br (SEI 51 00402). 

15. Também em consulta ao SAHEM (SEI 5 1 00402), verificou-se que o ente não consta da relação de 
haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFT/STN). 

16. Relativamente às despesas com pessoal, na fo rma disciplinada pela LRF, destaca-se que, na presente 
análise, os limites referentes às mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 2° 
quadrirnestre de 20 19, com base na certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente (SEI 4858865), na 
declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM 
(SEI 5058171 fls. 18/25) e nos Demonstrativos da Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de Gestão 
Fiscal (RGF) do 2° quadrimestre de 2019 homologados no Siconfi (SEI 4565843 e 4565985). 

III. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

17. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas 
Resoluções do Senado Federal n° 401200 I, no 431200 I e no 4812007 e na Portaria MEFP no 497 I 1990, este 
parecer trata estritamente: 
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a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a 
obtenção da garantia da União indicados na seção III.l; e 

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais inf()lmações indicadas na seção III.2, 
considerada subsidio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional se manifeste expressa e 
conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da concessão da 
garantia da Unjão, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional. 

111.1. REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO 

18. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 1 O, 11, "c", e 11 , parágrafo único, "j" e "I", da RSF 
no 48/2007, foi realizada e atendida no item "II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA 
CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste parecer. 

RESOLUÇÃO DA COFIEX 

19. A Comissão de Financiamentos Extemos (COFIEX), por meio da Resolução no 08/0133, de 07112/2018 
(SEI 3260001), autorizou a preparação do Programa no valor de até US$ 50.000.000,00 provenientes da 
CAF, com contrapartida de no mínimo 20% do valor do Programa. 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 

20. Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do ente, conforme estabelecido no art. 10, 
inciso li, alínea "c" da RSF n° 48/2007, é de se informar que, até a presente data, o Senado Federal, no 
âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da referida dívida mobiliária de 
estados, municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF n° 40/2001 e 43/2001, a 
dívida pública consolidada inclui a dívida mobi liária, tendo sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5 
deste Parecer. 

OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

21. No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a 
partir do Demonstrativo das Operações de Crédito constante do RGF do 2° quadrimestre de 2019 
(SE1 4565843 , fl. 11), que o Ente não possui valores contratados em operações dessa natureza. 

RESTOS A PAGAR 

22. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 
40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do inciso 11 do art. 
10 da RSF n° 48/2007, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no Parecer 
SEI N° 323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/11/2018 (SEI 5085853), tem o seguinte 
entendimento: 

16. [. .. }o art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 2000, não.fixa nenhum Limite de inscrição de 
Restos a Pagar e, consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de 
garantia pela União por descumprimento da alínea "c" do inciso 11 do art. 10 da Resolução n° 
48, de 2007, e nem tampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da citada resolução do 
Senado Federal ou do inciso IV do § 1 o do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal,· e (2) [. .. } 
o mesmo art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 2000, nc7.o se presta corno exigência para a 
concessão de garantia pela União. 

17. Finalmente, sugiro a revogação parcial do Parecer PGFN/COF/Nn 46812008, 
especificamente dos seus itens I O e 15. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL 

23. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 
13/11/2019 (SEI 5058171, t1s. 18/25), infonna que a operação em questão está inserida no Plano Plurianual 
(PPA) do Município para o quadriênio 2018/2021, estabelecido pela Lei municipal n° I 0.022, de 
04/12/2017 (SEI 5058171 fl. 22). A declaração citada infonna ainda que constam da Lei municipal n° 
10.133, de 18/12/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019, dotações 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _ visuatizar&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=5897835&infra _ sist.. . 6/1 1 






























































































































































































































































































































